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QUAL A IMPORTÂNCIA 
DE ESTABELECER UM 

PROCESSO EFICIENTE DE 
CONTROLE DE ATIVOS EM 

RENOVÁVEIS?  





➢ Premissas Desmantelamento
➢ Mensuração  Sucateamento;
➢ SEs compartilhadas;
➢ Modelo de Contratação
➢ Unitização, Baixa e Reforma de 

Equipamentos.

➢ Definição dos critérios para 
mensuração  do Ativo Indenizável 
das UHEs;

➢ Implementação módulos SAP PM 
/ MM.



DESMANTELAMENTO

Refere-se ao custo gerado por meio da desativação e 
restauração (ICPC 12, CPC 27 e CPC 25)

Necessário que se tenha um estudo a nível nacional sobre 
mensuração do custo de desmantelamento (Eólico e 
Fotovoltaico)

Estudo deve abranger desmontagem de aerogeradores, torres 
meteorológicas, triagem de materiais, transporte e depósito.

Os custos devem ser mensurados considerando o cenário 
nacional.



Modelo de Contratação

O modelo de contratação é fundamental para o correto 
registro e controle de ativos.

É necessário aplicar a mesma estrutura utilizada nas 
distribuidoras (Criação de códigos de serviços e 
materiais conforme MCPSE). 

Manter o fluxo de informações entre SAP AA / PM / 
MM  e RE é fundamental para agilidade e eficiência nas 
informações

É necessário que haja ciência dos ganhos que o 
controle adequado dos ativos pode resultar. 



Valor Residual (Hidros)

Projeto Base Melhorias e 
Adequações

Valor Residual 
(Indeinzação)



Valor Residual (Hidros)

• Art 36 da Lei 8.985, de 13 de fevereiro de 
1995 prevê pagamento de indenização dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, 
ainda não amortizados ou depreciados, 
quando do término contratual. 

• Entretanto, observa-se que, tanto a referida 
Lei quanto o Decreto nº 2.003/1996, não 
dispõem sobre condições e metodologia para 
a determinação dos montantes de 
indenização a serem pagos à concessionária, 
constatando-se assim uma carência de 
regulamentação acerca da reversão. 



Inventário e 
Laudo Pré 
Unitização

Cadastro de 
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Serviços

Capitalização 
de Mão de 
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Módulo 
MM/PM

Indicadores 
(Power BI)

Treinamentos

AÇÕES DE MELHORIAS NO CONTROLE DE ATIVOS
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